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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO
PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025
Convoca Suplente de Vereador para fins de investidura no cargo em
razão de vacância definitiva.
A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DOUTOR
SEVERIANO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 26, X, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa;
CONSIDERANDO o falecimento do Vereador FRANCISCO JURACI
LEITE, ocorrido em 28 de julho de 2025, cuja vacância do cargo foi
declarada  por  meio  do  Ato  da  Presidência  nº  001/2025,
devidamente publicado;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 52, §1º do Regimento Interno
que trata sobre a convocação de suplente;
CONVOCA
O Senhor JANDUÍ PIRES DANTAS, regularmente diplomado como
suplente  de  vereador  nas  eleições  municipais  de  2024,  para
comparecer  à  sede  da  Câmara  Municipal  de  Doutor  Severiano,
situada à Rua Princesa Isabel, 07 - Centro, no prazo de até 03 dias
úteis contados da publicação deste Edital, a fim de providenciar os
atos preparatórios à posse no cargo de vereador.
Para tanto, deverá apresentar os seguintes documentos:
I – Cópia do diploma expedido pela Justiça Eleitoral;
II – Declaração de bens atualizada;
III – Declaração de inexistência de impedimentos constitucionais
(inelegibilidade, incompatibilidade ou perda de direitos políticos);
IV – Documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência).
O comparecimento destina-se à verificação documental e posterior
solenidade de posse, a ser realizada em sessão pública desta Casa
Legislativa.
O não comparecimento injustificado no prazo fixado poderá ensejar
a convocação do próximo suplente na ordem de diplomação, na
forma da legislação eleitoral vigente.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de Doutor Severiano, em 05 de Agosto de 2025.
 
Lucineide Bessa Nogueira
Presidente
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